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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 517, DE 19 DE JUNHO DE 2018. 
 

Dispõe sobre a criação de cargo de Engenheiro de Transportes I, altera a nomenclatura dos cargos que especifica e dá outras 
providências. 

 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
 
 Art. 1º Fica criado, na estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Jahu, 01 (um) cargo de provimento efetivo de Engenheiro de 
Transportes I, lotado na Secretaria de Mobilidade Urbana, com vencimento inicial da faixa A, referência 42, com carga horária semanal de 30 (trinta) 
horas, provido através de concurso público. 
 
 Parágrafo único.  As exigências para o preenchimento do cargo e suas atribuições estão descritas no Anexo I desta Lei Complementar. 
 
 Art. 2º O cargo criado por esta Lei Complementar fica submetido à avaliação especial de estágio probatório, nos termos da Lei nº 4.015, de 
13 de dezembro de 2005, e à evolução funcional através da avaliação de desempenho periódica, conforme Lei Complementar nº 219, de 16 de 
dezembro de 2003, e Lei nº 4.014, de 13 de dezembro de 2005. 
 
 Art. 3º Fica alterada a nomenclatura dos cargos de Arquiteto I, criados pelas Leis Complementares nº 219, de 16 de dezembro de 2003 e nº 
370, de 30 de junho de 2010, para Arquiteto e Urbanista I. 
 
 Art. 4º Fica alterada a nomenclatura dos cargos de Engenheiro I, criados pelas Leis Complementares nº 219, de 16 de dezembro de 2003 e 
nº 381, de 30 de novembro de 2010, para Engenheiro Civil I.  
 
 Parágrafo único. As atribuições e especificações dos cargos definidos nos artigos 3º e 4º, ora redenominados, são as constantes do Anexo II 
desta Lei Complementar. 
 
 Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
 Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 19 de junho de 2018. 

165º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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ANEXO I 
 

ENGENHEIRO DE TRANSPORTES I 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
Realiza projetos viários em geral, estudos de tráfego, planos estratégicos de logística e transporte. Realiza estudos para o planejamento urbano dos 
transportes de cidade. Avalia a demanda por transporte. Avalia, diagnostica e implanta medidas para aumento da segurança do trânsito. Acompanha a 
realização de obras de transporte. Estabelece novas formas de mobilidade urbana. Estuda, avalia e elabora projetos de construção, de ornamentação 
e cronogramas, realizando estudos de viabilidade técnica, vistorias e laudos técnicos, avaliações de áreas e imóveis e fiscalização de obras e serviços; 
supervisiona e fiscaliza obras, observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 
• Projeta e conduz experimentos e interpreta resultados; 
• Concebe, projeta e analisa sistemas, produtos e processos; 
• Planeja, supervisiona, elabora e coordena projetos e serviços de engenharia; 
• Identifica, formula e resolve problemas de engenharia; 
• Supervisiona a operação e a manutenção de sistemas; 
• Avalia a viabilidade econômica de projetos de engenharia; 
• Busca permanentemente a atualização profissional; 
• Propõe melhorias na infraestrutura de terminais a fim de otimizar a capacidade de transporte; 
• Propõe soluções aos problemas a partir de uma visão atualizada do planejamento dos transportes públicos, das novas tecnologias e técnicas de  
  planejamento; 
• Propõe alternativas de solução dos problemas urbanos existentes decorrentes da falta de planejamento dos transportes não motorizados; 
• Elabora projetos, através de análise da área, especificações da obra, finalidade do projeto, atividades a serem desenvolvidas, verificando a  
  funcionalidade, acessibilidade e condições de uso; 
• Elabora orçamento, fazendo a previsão de custo, para aprovação e viabilidade econômicas da construção; 
• Elabora cronogramas, fazendo a previsão de serviços, tempo de montagem da equipe e liberação de verbas, atendendo às necessidades da  
  comunidade; 
• Supervisiona e fiscaliza obra, observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas; 
• Efetua avaliações de glebas e imóveis, realizando pesquisa e análise em cartórios de imobiliárias, para efeito de indenizações e licitações; 
• Aprova os projetos, após consulta legislativa, cumprindo a legislação municipal, estadual e federal; 
• Realiza estudo de viabilidade técnica, através de levantamento e análise de dados técnicos, sociais e populacionais; 
• Auxilia o departamento jurídico, através de estudos, perícias e laudos, dando subsídios às ações junto ao Ministério Público; 
• Realiza estudo da implantação do código de obra municipal, através do levantamento de dados analíticos técnicos, com base na legislação vigente,  
  atinente à segurança e salubridade, visando disciplinar o processo construtivo junto ao município; 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 
 
Escolaridade 
Curso superior de Engenharia Civil com Especialização, Mestrado e/ou Doutorado em Transportes e registro no CREA. 
 

Experiência: 
Experiência de 2 (dois) anos na área.  
 

Iniciativa/Complexidade 
Executa atividades que exigem conhecimentos técnicos especializados.  
 

Esforço 
Mental e visual constante. 
 

Responsabilidade 
Pela supervisão de processos, obras e equipes, numerários (valor/ custo de obras), materiais e produtos utilizados, segurança de terceiros e contatos. 
 

Ambiente de Trabalho 
Externo e Interno. Acompanhamento de obras. 
 

Jornada 
30h/ semanais 
 

Referência: 
43-A (R$2.979,70) 
 

Provimento do Cargo 
Concurso Público. 
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ANEXO II 
DESCRIÇÃO DE CARGOS 

 

ARQUITETO E URBANISTA I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                DESCRIÇÃO DETALHADA 

 

• Elabora, executa e dirige projetos arquitetônicos, viários, de edifícios, interiores e outras obras, estudando características e 
preparando programas e métodos de trabalho para permitir a construção, montagem e manutenção. 

• Planeja as plantas e especificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e estéticos, para integrá-los dentro do 
espaço físico. 

• Presta assistência técnica às obras em construção, mantendo contato com empreiteiros, fornecedores e projetistas, para assegurar 
a coordenação de todos os aspectos do projeto e a observância às normas e especificações contratuais. 

• Efetua vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, para emitir laudos e pareceres técnicos. 
• Prepara as previsões detalhadas das necessidades de construção, determinando e calculando materiais, mão-de-obra e 

respectivos custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer recursos necessários à realização dos projetos. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 
Escolaridade 
Curso superior em Arquitetura e Urbanismo e registro no órgão de classe – CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo). 
 

Experiência 
02 anos de experiência na área. 
 

Iniciativa/Complexidade 
Executa atividades que exigem conhecimentos técnicos e especializados.  
 

Esforço  
Mental/ Visual Constante. 
 

Responsabilidade 
Por dados confidenciais. Lida com recursos indiretos, comanda equipe de trabalho.  
  

Ambiente de Trabalho 
Sujeito a trabalho externo. 
  

Jornada 
30h/ semanais. 
 

Referência:  
42-A 
 

Provimento do Cargo 
Concurso Público. 

 
ENGENHEIRO CIVIL I 

(apenas alteração de nomenclatura) 
 

ENGENHEIRO CIVIL I 
 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
Estuda, avalia e elabora projetos de construção, de ornamentação e cronogramas, realizando estudos de viabilidade técnica, vistorias e 

laudos técnicos, avaliações de áreas e imóveis e fiscalização de obras e serviços; supervisiona e fiscaliza obras, observando o 

cumprimento das especificações técnicas exigidas.   
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            DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica; coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação; estudo de 
viabilidade técnica e ambiental; assistência técnica, assessoria e consultoria; direção de obras e de serviço técnico; vistoria, perícia, 
avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria e arbitragem; desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, 
padronização, mensuração e controle de qualidade; elaboração de orçamento; produção e divulgação técnica especializada; execução, 
fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico. 
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DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Elabora projetos, através de análise da área, especificações da obra, finalidade do projeto, atividades a serem desenvolvidas, verificando a 
funcionalidade, acessibilidade e condições de uso.  
 

• Elabora orçamento, fazendo a previsão de custo, para aprovação e viabilidade econômicas da construção. 
 

• Elabora cronogramas, fazendo a previsão de serviços, tempo de montagem da equipe e liberação de verbas, atendendo às necessidades 
da  comunidade. 
 

• Supervisiona e fiscaliza obra, observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas. 
 

• Efetua avaliações de glebas e imóveis, realizando pesquisa e análise em cartórios de imobiliárias, para efeito de indenizações e licitações. 
 

• Aprova os projetos, após consulta legislativa, cumprindo a legislação municipal, estadual e federal. 
 

• Realiza estudo de viabilidade técnica, através de levantamento e análise de dados técnicos, sociais e populacionais. 
 

• Auxilia o departamento jurídico, através de estudos, perícias e laudos, dando subsídios às ações junto ao Ministério Público. 
 

• Realiza estudo da implantação do código de obra municipal, através do levantamento de dados analíticos técnicos, com base na legislação 
vigente, atinente à segurança e salubridade, visando disciplinar o processo construtivo junto ao município. 
 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

 
ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

 
Escolaridade 
Curso superior de Engenharia Civil e registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). 
 

Experiência: 
2 (dois) anos de experiência na área.  
 

Iniciativa/Complexidade 
Executa atividades que exigem conhecimentos técnicos especializados.  
 

Esforço 
Mental e visual constante. 
 

Responsabilidade 
Pela supervisão de processos, obras e equipes, numerários (valor/ custo de obras), materiais e produtos utilizados, segurança de terceiros e contatos. 
 

Ambiente de Trabalho 
Externo e Interno. Acompanhamento de obras. 
 

Jornada 
30h/ semanais 
 
Referência:  
42-A 
 

Provimento do Cargo 
Concurso Público. 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 518, DE 19 DE JUNHO DE 2018. 
 

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo, no quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Município de Jahu e dá 
providências correlatas. 

 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
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 Art. 1º Ficam criados, no quadro de pessoal da  Prefeitura do Município de Jahu, 11 (onze) cargos de provimento efetivo, abaixo 
discriminados, lotados na Secretaria de Saúde, e providos através de concurso público: 
 I – 02 (dois) cargos de Médico Gastroenterologista I,  referência 43-A; carga horária de 10 horas semanais; 
 II – 02 (dois) cargos de Médico Pneumologista I, referência 43-A; carga horária de 10 horas semanais; 
 III – 02 (dois) cargos de Médico Urologista I, referência 43-A; carga horária de 10 horas semanais; 
 IV – 02 (dois) cargos de Médico Vascular I, referência 43-A; carga horária de 10 horas semanais; 
 V – 03 (três) cargos de Psicólogo I, referência 31-A; carga horária de 20 horas semanais. 
 § 1º As exigências para o preenchimento dos cargos de Médico Gastroenterologista I, Médico Pneumologista I, Médico Urologista I e Médico 
Vascular I, e suas respectivas atribuições, são as constantes do Anexo I desta Lei Complementar. 
 § 2º As exigências para o preenchimento dos cargos de Psicólogo I, e suas atribuições, são as constantes do Anexo II desta Lei 
Complementar. 
 

 Art. 2º Os cargos criados por esta Lei Complementar ficam submetidos à avaliação especial de estágio probatório, Lei nº 4.015, de 13 de 
dezembro de 2005, e à evolução funcional através da avaliação de desempenho periódica, conforme Lei Complementar nº 219, de 16 de dezembro de 
2003, e Lei nº 4.014, de 13 de dezembro de 2005. 
 

 Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento 
vigente. 
 

 Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 19 de junho de 2018. 

165º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

   Secretário de Governo.       
 
 

ANEXO I 
DESCRIÇÃO DE CARGOS 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA I 
 

Descrição Sumária: 
 

• Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para os diversos tipos de  
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 

 

Descrição Detalhada: 
 

• Fazer exames e/ou biópsias das paredes internas do trato digestivo incluindo: esôfago, estômago, intestinos delgado e grosso, fígado, vias  
biliares e pâncreas; 
• Realizar e/ou encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico; 
• Prescrever procedimentos terapêuticos tais como endoscopia digestiva alta, colonoscopia, retossigmoidoscopia e outros; 
• Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 

 

Escolaridade: Graduação em Medicina com especialização na área e registro no CRM. 
 

Experiência: Não é exigida 
 

Iniciativa/Complexidade: Executa atividades que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
 

Esforço: Mental/ Visual Constante. 
 

Responsabilidade/Patrimônio: Pelos materiais e equipamentos que utiliza, bem como erro médico. 
 

Ambiente de Trabalho: Está sujeito à contaminação, à exposição de elementos químicos, necessário o uso de equipamento de segurança. 
 

Jornada: 10 h semanais. 
 

Referência: 43-A Valor: R$ 2.979,70 
 

Provimento do Cargo: Concurso Público. 
 

Quantidade de Cargos a Criar: 02 cargos 
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DESCRIÇÃO DE CARGOS 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA I 
 

Descrição Sumária: 
 

• Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
 

Descrição Detalhada: 
 

• Tratar das afecções broncopulmonares, empregando meios clínicos, para promover a proteção, recuperação ou reabilitação da saúde; 
• Diagnosticar bronco pneumopatias, valendo-se de meios clínicos e outros meios auxiliares para estabelecer o plano terapêutico; 
• Promover juntamente com a equipe multiprofissional, a prevenção da tuberculose, elaborando programas de diagnóstico precoce e tratamento e de 
controle dos focos, para promover a saúde da comunidade; 
• Promover atividades de sua especialização desenvolvendo terapia intensiva e outros programas de saúde, para tratar ou controlar o tratamento de 
pacientes com insuficiência respiratória; 
• Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos 
pacientes, melhor atendimento; 
• Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 

Escolaridade: Graduação em Medicina com especialização na área e registro no CRM. 
 

Experiência: Não é exigida 
 

Iniciativa/Complexidade: Executa atividades que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
Esforço: Mental/ Visual Constante. 
 

Responsabilidade/Patrimônio: Pelos materiais e equipamentos que utiliza, bem como erro médico. 
 

Ambiente de Trabalho: Está sujeito à contaminação, à exposição de elementos químicos, necessário o uso de equipamento de segurança. 
 

Jornada: 10 h semanais. 
 

Referência: 43-A Valor: R$ 2.979,70 
 

Provimento do Cargo: Concurso Público. 
 

Quantidade de Cargos a Criar: 02 cargos 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
DESCRIÇÃO DE CARGOS 
MÉDICO UROLOGISTA I 

 

Descrição Sumária: 
 

• Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
 

Descrição Detalhada: 
 

• Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e anomalia do sistema 
urinário, empregando processos adequados e instrumentação específica. 
• Participar do planejamento, execução e avaliação dos planos, programas e projetos de Saúde Pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, 
para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde. 
• Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da 
comunidade. 
• Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao emprego. 
• Conhecer e respeitar ética e legislação profissional na sua especialidade. 
• Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 

Escolaridade: Graduação em Medicina com especialização na área e registro no CRM. 
 

Experiência: Não é exigida 
 

Iniciativa/Complexidade: Executa atividades que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
 

Esforço: Mental/ Visual Constante. 
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Responsabilidade/Patrimônio: Pelos materiais e equipamentos que utiliza, bem como erro médico. 
 

Ambiente de Trabalho: Está sujeito à contaminação, à exposição de elementos químicos, necessário o uso de equipamento de segurança. 
 

Jornada: 10 h semanais. 
 

Referência: 43-A Valor: R$ 2.979,70 
 

Provimento do Cargo: Concurso Público. 
 

Quantidade de Cargos a Criar: 02 cargos 
 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
DESCRIÇÃO DE CARGOS 

MÉDICO VASCULAR I 
 

Descrição Sumária: 
 

• Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
 

Descrição Detalhada: 
 

• Executar exames médicos sob o ponto de vista clínico, emitir diagnósticos e prescrever medicamentos e orientações correlatas ao atendimento 
médico realizado; 
• Examinar clinicamente os usuários, se utilizando dos meios disponíveis para atender às suas necessidades de saúde; 
• Prescrever tratamento médico de repouso ou exercício físico e medicação, a fim de melhorar as condições de saúde do paciente; 
• Solicitar, avaliar e interpretar exames complementares ao atendimento médico como exames de laboratório clínico; 
• Participar de campanhas preventivas; 
• Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 

Escolaridade: Graduação em Medicina com especialização na área e registro no CRM. 
 

Experiência: Não é exigida 
 

Iniciativa/Complexidade: Executa atividades que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
 

Esforço: Mental/ Visual Constante. 
 

Responsabilidade/Patrimônio: Pelos materiais e equipamentos que utiliza, bem como erro médico. 
 

Ambiente de Trabalho: Está sujeito à contaminação, à exposição de elementos químicos, necessário o uso de equipamento de segurança. 
 

Jornada: 10 h semanais. 
 

Referência: 43-A Valor: R$ 2.979,70 
 

Provimento do Cargo: Concurso Público. 
 

Quantidade de Cargos a Criar: 02 cargos 

 
RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 
 

ANEXO II 
PSICÓLOGO I 

 

Descrição Sumária: 
 

• Presta serviços e assistência à área de saúde mental   da população, bem como à área educacional, aplicando técnicas psicológicas para    
  possibilitar     a     orientação e o diagnóstico   clínico. 

 

Descrição Detalhada: 
 

• Tria os casos apresentados, agendando e realizando levantamento dos dados das crianças encaminhadas pelas escolas, conselho tutelar e  
   fórum,       selecionando os      casos e     dando      o     tratamento      necessário, a     fim      de   organizar e      agilizar o     atendimento. 
• Realiza exame clínico, através de entrevista (anamnese), coletando dados sobre a vida do paciente,  família, queixa apresentada, para  
  emitir     diagnóstico     e      prognóstico      do    caso. 
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• Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças  e adolescentes em  
  relação à sua integração à escola e família, visando seu ajustamento. 
• Orienta pais e responsáveis, professores e outros profissionais, contatando com os mesmos, para solucionar problemas  e dar um melhor  
  andamento ao tratamento que está sendo realizado. 
• Participa de reuniões periódicas com a equipe de trabalho, discutindo casos, trocando experiência,  visando à evolução e melhoria dos  
  serviços prestados. 
• Elabora relatórios, emitindo diagnóstico e pareceres psicológicos, a   fim de documentar,    possibilitando eventuais    consultas futuras. 
• Encaminha casos a outros profissionais, dependendo do diagnóstico,  através de guias específicas para complementação do  tratamento. 
• Executa outras     tarefas       correlatas     determinadas     pelo      superior    imediato. 

 

Escolaridade: Superior Completo – Graduação   em Psicologia e registro     no Conselho Regional de     Psicologia – CRP. 
 

Jornada: 20 h semanais. 
 

Referência: 31-A Valor: R$ 1.784,07 
 

Provimento do Cargo: Concurso Público. 
 

Quantidade de Cargos a Criar: 03 cargos 
 

Lotação: Secretaria de Saúde 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.351, DE 20 DE JUNHO DE 2018. 
 

Altera a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho Municipal do FUNDEB de Jahu. 

 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  CONSIDERANDO as indicações constantes dos autos do processo administrativo nº 2311-PG/2018; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo   de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho Municipal do FUNDEB de Jahu,   em substituição 
aos indicados pelo inciso VII       do art. 1º do Decreto nº 7.338, de    28 de maio de 2018, os     seguintes membros: 
 
 “Art. 1º (...) 
 
 VII – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação: 
 a) Titular: Maristela Quaglia - RG 29.941.206-4; 
 b) Suplente: Isamara Cesar Tumolo Alves - RG 15.508.700-9. 
 
 (…).” 
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 20 de junho de 2018. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.352, DE 20 DE JUNHO DE 2018. 
 
  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.186, de 15 de dezembro de 2017. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 296.766,34 (duzentos e noventa e seis 
mil, setecentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.186, de 15 de dezembro de 2017, 
conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.26.03 3.3.90.39.00 08.122.0005 2008 01 408 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 20.000,00 

02.13.01 3.3.90.39.00 10.302.0005 2344 05 1633 TERCEIRO SETOR 198.000,00 

02.32.01 3.3.90.93.00 27.812.0003 1025 05 1678 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE EQUIPAM 78.766,34 

      TOTAL 296.766,34 

 Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de: 
 I -  anulação de dotação orçamentária, totalizando o valor de R$ 32.665,73 (trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e 
três centavos), nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 7º, inciso IV da Lei Orçamentária nº 5.186, 
de 15 de dezembro de 2017, conforme especificação a seguir: 
 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.32.01 4.4.90.52.00 27.812.0003 1025 05 1546 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE EQUIPAM                 12.665,73 

02.31.01 3.3.90.39.00 13.392.0003 2055 01 1557 DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO CULTURAL                20.000,00 

      TOTAL                  32.665,73    

 
 II - superávit financeiro apurado em exercício anterior no valor de R$ 264.100,61 (duzentos e sessenta e quatro mil, cem reais e sessenta e 
um centavos), nos termos do art. 7º, inciso I da Lei Orçamentária nº 5.186, de 15 de dezembro de 2017, conforme especificação a seguir: 
 

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES – ESPORTES – C/C 647.053-1 66.100,61 

BLOCO MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE – CIRURGIA CATARATA – C/C 62422-6 198.000,00 

TOTAL 264.100,61 
 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                             
 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 20 de junho de 2018. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.353, DE 20 DE JUNHO DE 2018. 
 

  Altera denominação de via pública. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1° Fica alterada para Rua OSWALDO DE BARROS TOLEDO, a denominação conferida à Rua Osvaldo Barros de Toledo, antiga Rua 08 
do Jardim Juliana, pelo Decreto nº 5.415, de 07 de junho de 2006. 
 
 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 20 de junho de 2018. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO. 

Secretário de Governo. 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE PORTARIAS 

 
Nº 2.520, de 18/06/2018 – Concede 24 meses de Licença Sem 
Vencimentos a Talita Pedro Sega Aun, referente ao cargo de Psicólogo I, 
a partir de 18/06/2018. 
 
Nº 2.521, de 18/06/2018 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Patricia Fernanda Pultrini Albuquerque, a partir de 13/06/18. 
 
Nº 2.522, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 23/05/2018, a Joana Darc Lira Santos, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.523, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 04/06/2018, a 
Murilo Giovanni de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.524, de 18/06/2018 – Concede Licença, para os dias 05, 06 e 
07/06/2018, a Priscila Cristina de Moraes, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.525, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 07/06/2018, a 
Sandra Prado Moreno, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.526, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 07/06/2018, a 
Elisabete Cristina de Lima dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.527, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 08/06/2018, a Alexandra Maria Cabbia, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 2.528, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 08/06/2018, a 
Alessandra da Silva Alonso, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.529, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 08/06/2018, a 
Marcia Regina Ficcio Teixeira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

Nº 2.530, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 08/06/2018, a 
Vanessa Natalia Parro Cardoso, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 

Nº 2.531, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 08/06/2018, a 
Jocimara de Fatima Gil, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 

Nº 2.532, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 11/06/2018, a Ligia Maria Vieira, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 

Nº 2.533, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 11/06/2018, a 
Ana Carolina Mesquita Penna, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 

Nº 2.534, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 11/06/2018, a 
Juliana Cristina Marsola dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 

Nº 2.535, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 11/06/2018, a 
Lucia Maria de Paula Ribeiro Santos, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.536, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 12/06/2018, a Milene Maria Fachin Oliveira, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 2.537, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 11/06/2018, a 
Murilo Giovanni de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.538, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 11/06/2018, a 
Raquel Luciane Calobrizi Carrozza, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.539, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 11/06/2018, a 
Silmara Cristina Chicheto Fusche, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
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Nº 2.540, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 11/06/2018, a 
Simone Maria Molan, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.541, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 12/06/2018, a Aline Gabriela Marques da Silva, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.542, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 12/06/2018, a 
Libhania Masson de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.543, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 12/06/2018, a 
Tania Aparecida Pereira da Silva Ormeda, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.544, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 13/06/2018, a 
Poliane dos Santos Melo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.545, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 13/06/2018, a 
Carina Pinheiro Higa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.546, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 13/06/2018, a 
Celia Beatriz Baldi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.547, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 13/06/2018, a 
Mariana Alencar Gomes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.548, de 18/06/2018 – Concede Licença, para os dias 13 e 
14/06/2018, a Anabela Maria Aparecida Barban, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 2.549, de 18/06/2018 – Concede Licença, para os dias 13, 14 e 
15/06/2018, a Roseli Ravanhani Cardoso, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.550, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 14/06/2018, a Cibele Cano, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.551, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 14/06/2018, a Izabel Cristina Batista Garcia, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.552, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 14/06/2018, a 
Milena Fernanda Tagiariolli, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.553, de 18/06/2018 – Concede Licença, para o dia 14/06/2018, a 
Daniela Aparecida Falcioni Jorgino, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.554, de 18/06/2018 – Concede Licença, para os dias 14 e 
15/06/2018, a Vivian Alves da Rocha, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.555, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Gislaine Aparecida Matheus, referente ao período 17/10/2012 a 
16/10/2017. 
 
Nº 2.556, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ricardo 
Balastegui de Oliveira, referente ao período 23/11/2012 a 22/11/2017. 
 
Nº 2.557, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a José 
Antonio Ferreira, referente ao período 01/12/2012 a 30/11/2017. 
 
Nº 2.558, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Leonice 
Moreira de Oliveira, referente ao período 05/12/2012 a 04/12/2017. 

Nº 2.559, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Claudinei Aparecido de Souza, referente ao período 20/03/2013 a 
19/03/2018. 
 
Nº 2.560, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Cassiana Maria Cezario Herrera, referente ao período 19/04/2013 a 
18/04/2018. 
 
Nº 2.561, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Celio 
Luiz Cardoso, referente ao período 05/05/2013 a 04/05/2018. 
 
Nº 2.562, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Daniele 
Santoro Roca Santo, referente ao período 02/06/2013 a 01/06/2018. 
 
Nº 2.563, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ana 
Regina Raimundo, referente ao período 09/06/2013 a 08/06/2018. 
 
Nº 2.564, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ana 
Cláudia Dario, referente ao período 09/06/2013 a 08/06/2018. 
 
Nº 2.565, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Maria 
Nilce Miedes Santos, referente ao período 11/06/2013 a 10/06/2018. 
 
Nº 2.566, de 18/06/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Roseli 
Alves Alberto Souza Dias, referente ao período 12/06/2013 a 11/06/2018. 
 
Nº 2.567, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Carla Talita Bonfante, a partir de 11/06/2018. 
 
Nº 2.568, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Rosana Fernanda dos Santos, a partir de 11/06/2018. 
 
Nº 2.569, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Carlos Roberto Gutierrez, a partir de 11/06/2018. 
 
Nº 2.570, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Elisabete Bérgamo Winitski (Prof. Educ. Infantil – 1º Cargo), a partir de 
11/06/2018. 
 
Nº 2.571, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Elisabete Bérgamo Winitski (Prof. Educ. Básica I – 2º Cargo), a partir 
de 11/06/2018. 
 
Nº 2.572, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Murilo de Francisco, a partir de 11/06/2018. 
 
Nº 2.573, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio 
a Roberto Pereira, a partir de 11/06/2018. 
 
Nº 2.574, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Rosa Aparecida Dorador, a partir de 11/06/2018. 
 
Nº 2.575, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Renata Lourdes Rodrigues Caldeira, a partir de 11/06/2018. 
 
Nº 2.576, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Janaina Fernanda Missaci Silva, a partir de 12/06/2018. 
 
Nº 2.577, de 18/06/2018 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Mauro Cesar Tesser, a partir de 14/06/2018. 
 
Nº 2.578, de 18/06/2018 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 15276-RP/2016. 
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N° 2.579, de 18/06/2018 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 008582, 
conforme consta dos autos do processo nº 1607-PG/2018. 
 
N° 2.580, de 18/06/2018 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 011127, 
conforme consta dos autos do processo nº 1941-PG/2018. 
 
N° 2.581, de 18/06/2018 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelos servidores públicos municipais de matrículas nºs 010888 
e 010866, conforme consta dos autos do processo nº 2109-PG/2018. 
 

N° 2.582, de 18/06/2018 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 007145, 
conforme consta dos autos do processo nº 2034-PG/2018. 
 

Nº 2.583, de 18/06/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 4502-
PG/2015. 
 

Nº 2.584, de 18/06/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 262-
PG/2017. 

Nº 2.585, de 18/06/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 3595-
PG/2017. 
 
Nº 2.586, de 18/06/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1329-PG/2018. 
 
Nº 2.587, de 18/06/2018 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, 
Eliomar Gomes da Silva, a partir de 15/06/2018, do cargo de provimento 
efetivo de Motorista I. 

 
Nº 2.588, de 18/06/2018 – Demite, a pedido, Alberto Carlos Zanoni, a 
partir de 18/06/2018, do emprego público de Dentista. 
 
Nº 2.589, de 18/06/2018 – Demite, a pedido, Paulo Henrique Geber 
Pupo, a partir de 18/06/2018, do emprego público de Dentista. 

 
Nº 2.590, de 20/06/2018 – Nomeia a Sra. Roselene Gonçalves de Lima 
Peretti, Assistente Social I, para exercer a função de Responsável 
Técnico em Projeto Técnico Social junto à Caixa Econômica Federal, na 
qualidade de Agente Operador dos Programas do Ministério das 
Cidades, para os Programas Habitacionais da Secretaria de Habitação, 
vinculados ao Programa Minha Casa Minha Vida Faixa I, conforme 
Processo Administrativo nº 2352-PG/2018. 

 
Jahu, 20 de junho de 2018. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE CONVÊNIO E TERMOS ADITIVOS. 
 

Instrumento: Convênio. 
Autorização Legal: Constituição da República Federativa do Brasil/1988, Art. 241; Lei nº 8666/93, Art. 116 e Decreto Estadual nº 59.125/2013. 
N° do Instrumento: 9729. 
Conveniada: Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho – SERT e Comissão Estadual de Emprego – CEE. 
CNPJ/MF: 46.385.100/0001-84. 
Objeto: Conjugação de esforços para execução do Programa de Seguro-Desemprego-Sine São Paulo, integrada às políticas de geração de emprego e 
renda, definidas pelo Governo do Estado de São Paulo, compreendendo a manutenção dos postos de atendimento ao trabalhador.    
Prazo de Vencimento: 5 (cinco) anos. 
Data da assinatura: 03/04/2018. 
Valor Total: Não haverá transferência de recursos financeiros de parte a parte, mas tão somente de recursos materiais, do Estado ao Município, 
conforme Plano de Trabalho. 
Observação: Publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06/04/2018. 
 
Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 9676/2018. 
Autorização Legal: Lei Federal nº 8666/1993 e Lei Municipal nº 4884/2014. 
N° do Instrumento: 9730. 
Conveniada: Irmandade de Misericórdia do Jahu. 
CNPJ/MF: 50.753.631/0001-50. 
Objeto: Aditam-se os Parágrafos Primeiro e Terceiro da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS PROVENIENTES DO MINISTÉRIO  DA 
SAÚDE  - FNS E FAEC, bem como fica excluído o Parágrafo Décimo da mesma Cláusula. Adita o Parágrafo Segundo da CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA - OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE OS RECURSOS PROVENIENTES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Prazo de Vencimento: 31/12/2018. 
Data da assinatura: 19/06/2018. 
Valor total: R$ 24.584.094,24 (vinte e quatro milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos). 
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Instrumento: Termo Aditivo ao Convênio nº 9675/2018. 
Autorização Legal: Lei Federal nº 8666/1993 e Lei Municipal nº 4261/2009. 
N° do Instrumento: 9731. 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAÚ – APAE. 
CNPJ/MF: 50.756.329/0001-55. 
Objeto: Adita-se a CLÁUSULA 10ª – DOS RECURSOS PROVENIENTES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE – FNS. Fica aditado, também, o texto da 
CLÁUSULA 12ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Prazo de Vencimento: 07/02/2019. 
Data da assinatura: 19/06/2018. 
Valor total: R$ 736.417,45 (setecentos e trinta e seis mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos). 
 
 

Município de Jahu, 
em 19 de junho de 2018. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE GOVERNO 
 

Concurso: Enfermeiro I, Assistente Social I e Professor de Educação Básica II – Ciências. 
Edital nº.  002/2015 e 001/2016. 
Ofício: nº. 413/2018 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
 

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados nos Concursos Públicos para as classes de Inspetor de 
Alunos e Enfermeiro I a comparecerem em local e data abaixo relacionadas, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os 
candidatos deverão comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e CPF. Antes do início dos 
trabalhos a mesa diretora fornecerá orientação ao candidato sobre os procedimentos a serem observados. O não comparecimento implicará 
na DESISTÊNCIA do candidato. 

 

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 
 

Data: 05/07/2018 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu 
 

CANDIDATOS HABILITADOS 
 

Horário: 08h30 
Enfermeiro I  

30º Mayra Leticia da Silva – RG: 44.861.488-1 
31º Patrícia Elaine da Silva Souto – RG: 26.738.235-2 
32º Renata Aparecida de Lima Zagui – RG: 29.475.705-3 
 

Horário: 09h30 
Assistente Social I: 

10º Alexandre José Rosalin – RG: 47.344.030-1 
 

Horário: 10h00 
Professor de Educação Básica II - Ciências 

01º José Ronivaldo Soares da Silva – RG: 33.327.801-X 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 19 de junho de 2018. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO 
Secretário de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 

Portaria nº. 92, de 18/06/2018 – Concede licença para tratamento de saúde à servidora Maria Amélia Bachega Campanhã, Faxineira, matrícula nº. 391, 

no período de 26/04/2018 a 10/06/2018, com base no resultado da perícia médica realizada pelo INSS e no art. 82 da Lei Complementar nº. 265/2005. 

 
Portaria nº. 93, de 18/06/2018 – Exonera Marina Sabongi Alves Tomazelli Navarro, a pedido, do cargo de Assessora parlamentar, de provimento em 

comissão. 

 

Portaria nº. 94, de 18/06/2018 – Concede e autoriza férias em gozo (15 dias) ao servidor Iberê Portes Ferrari, Agente Administrativo, matrícula nº. 295. 

 

Portaria nº. 95, de 19/06/2018 – Concede progressão funcional ao servidor Geraldo Pacheco Navarro Filho, Agente Legislativo, matrícula nº. 329, do 

padrão E-I para o E-II, do anexo III da Lei Municipal nº. 4.886, de 10/03/2014. 

 

Portaria nº. 96, 19/06/2018 – Prorroga a concessão de estágio remunerado ao estudante Daniel Marins Correa (protocolo nº. 1883/2017), para o 

período de 10/07/2018 a 09/07/2019. 

 

 

Jaú, 19 de junho de 2018. 
 
 
 

LUCAS DE BARROS FLORES 

Presidente da Câmara Municipal de Jahu 

 
(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 

 
 

Expediente 
 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú – SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de Comunicação 

Jornalista Responsável: Carlos Alberto Cassolo - MTB 53.862 

Diagramação: Departamento de Comunicação 

Tiragem: 50 exemplares – Semanário 

Distribuição gratuita no Município de Jahu: Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais, Bancas de Jornais e Revistas 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 
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Legislativo 

 


